
INDICAÇÃO Nº 
2219
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, no sentido da implementação de medidas para a destinação de viaturas para o reforço da segurança escolar em São Vicente, tendo em vista que a insegurança nas imediações das escolas é um dos problemas que mais preocupa estudantes, pais e educadores.
JUSTIFICATIVA

A insegurança nas imediações das escolas é uma preocupação crescente de pais, educadores e alunos.Pesquisas apontam que a população identifica a violência e a  criminalidade como sendo dos mais graves problemas enfrentados em seu cotidiano. 

De São Vicente, na Baixada Santista, chegam informações de que os pais não têm sossego enquanto os filhos não retornam da escola, principalmente quando se trata de alunos que estudam no período noturno, em escolas localizadas em bairros periféricos. A iluminação pública e a falta de policiamento se associam para tornar ameaçador o caminho entre a casa e a escola. 

A intensificação das rondas para segurança escolar é uma necessidade premente. A escola deve ser vista como uma extensão do lar e a segurança nos arredores das unidades escolares é condição essencial.

Por se tratar de uma necessidade justa e correta, apelamos para que seja acolhida e aprovada a presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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